
PR EFEITUR A MU N IC I PAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICIPAL NlII 3/56

,• Abre credito espacial n

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

Façósaber que o Pôder Legislativo decretou e eu sanciono a -
seguinte Leis

Art. IQ - ~ aberto o cX:dito especial de a 5.200.000,00 (cin-
co milhões e duzentos mil cruzeiros) com vigência para os exerc!cios de
1956 e 1957, para atender a seguinte despesa~'
8.6 •.•SERVICOS INorlSTRIAIS
8.64 •• INOOSTRIAS FABR1s-E-MANUfAnJRElRAS

. . .Pedreira- Muniçipal r ••

-8.64.1.. Pessoal Vari~vel
Pagamento do pessoal da Pedreira
Municipal ••••••••••••••••••••••• ~ 1.000.000,00

715.000,00
.• SERVIÇOS DE U~ILIDADE PdBLICA

o Obras Novas --'..
- C?NSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E PAVI ••

MENTAÇÃO-DE'RUAS- -
.• Despesas Diversas

) ."a Desapropriaçao de imoveis atin-
o gidos pela Avenida ao l'on90 do-

A IArroio Luiz ..Rau ••••••••••••••• 1.500.000,00
b)Aquisição de asfalto •••••••••• jI :2QQ.OQO.QQ~

•• CONSTRUÇÃOE CONS_ERVAÇÃO DE RCD.Q
VIAS-

,:8.64.2- Material o Permanente
a)Aquisição de um conjunto trator

.-compressor com implementos ••• a 615.000,00
b)Reapare1hamento da Pedreira Mu-

0-- nicipal •••••••••••••••••••••• o (lI100.000,oO(il

OBRAS NOVAS
4i# AIConstruçao e-Reconstruçao de Estr~

das e Pontes
.•Material Permanente

N ,Aquisiçao de um britador moveI ••o 385.000,00..~~~.
ri.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO Fls. 2 -
Lei Municipal 3/56 -••••••8.82.3 - Material de Consumo

a)Custeio e conservação do materi-
-al rodante ••••••••••••••••••••• al400.000,OO

~b)Custeio e conservação de maquinas
.-rodoviárias •••••••••••••••••••• ~ 400,000,00

8.87 - CONSTRuçKO ~ CONSERVAÇÃO DE PR6PRl
os roBLICOS EM GERAL

Á# #Agy1siçao de Proprios
8.87.2 - Ma_terial Permanente

Aquisição de uma pedreira •••••••• ~ 300.000.92
TOTAL GERAL (ti 5.200.000,00= ~=======================================~

Art. 20 - Ser: observado, para à dé$aproprlaç~o de lm&veis ao -
longo do Arroio"Luiz R:u. al&m dQ exposto no Livro 111, T!tulo dnico, dQ, ,Codigo Tributario e Fiscala

#li #li A #li- I - aplicaçao da "Contribuiçao de Melhoria- em toda e extensao -
do Arroio LuizR~u, onde forem procedidas obras que"venham sanear e valo-,rizar os imoveis adjacentes;

11 - publicação pr:vla da ordem preferencial para pagamento das
indenizações;

111- determinação, por uma comissão integrada por cinco (5) mem-
bros. dos. quais dois (2) funcionários municipais. dos valores em soluções,àmigaveis;

N N NIV - propositura de açao de desaproprlaçao nos casos de nao ha -
"" ,ver possibilidade de acordo amigavel; :

V - lnaplicabilidade, a jU!zo da Prefeitura Municipal, da -Con-
N" N"~rlbuiçaode Melhoria" aqueles que tenham feito doaçao de areas necessa~

~s às obras em execução 'ou ainda por executar;
'I VI _ reservaçãC) do direito ~ invocação da prescrição qt1inqftenal., .' ,. ,.Arto 3Q - Servira de recurso para a despesa prevista no Art. lG
desta Lei. a arrecadação a ser apurada no exercício, proveniente da quota

, ,.. ,devida pelo Estado a Municipalidade!e oriunda da Taxa de Transportes. ate
a importânCia d. a5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil cruzeiros),
na conformidade com a Lei Estadual nQ 2737. de 26 de novembro de 1955. ~
terada pela d. nQ 2739, de 29 do mesmo mês e ano.

... , -. NArt. 4Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. -
revogadas-as disposições em contr:rio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vin1e e QUâ

tro (24) d-ias do mês de maio do ano de mil novecentos e clncoenta e seis
(1956).-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO Fls. 3 _

Lei Municipal 3/56
••••••••••

CARLOS ARMANDO

PREFEITO'

Registre-se e Publique-se
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